
REGULAMENTO ESPECÍFICO DA MODALIDADE 

 
JUDÔ 

 
Artigo 1º - Poderão participar do XXVII Campeonato Pixote, na modalidade de Judô, 
todos os atletas  devidamente matriculados em uma instituição de ensino. 

 
Artigo 2º - Obedecerá ao Regulamento Oficial da Confederação Brasileira de Judô. 
 
Artigo 3º - A tabela de peso será conforme a estabelecida pelo Federação 
Mogrossense de Judô. 

 
Mascolino Sub 11 (8 a 10 anos) 

-28 -30 -33 -36 -40 -45 -50 -55 +55 

 
Mascolino Sub 13 (11 e 12 anos) 

-28 -31 -34 -38 -42 -47 -52 +52 

 
Mascolino Sub 15 (14 e 15 anos) 

-36 -40 -44 -48 -53 -58 -64 +64 

 
Feminino Sub 11 ( 8 a 10 anos) 

-26 -28 -30 -33 -36 -40 -45 -50 +50 

 
Feminino Sub 13 (11 e 12 anos) 

-28 -31 -34 -38 -42 -47 -52 +52 

 
Feminino Sub 15 ( 14 e 15 anos) 

-36 -40 -44 -48 -53 -58 -64 +64 

 
Artigo 4º - Poderão se inscrever atletas de ambos os sexos. 
 
Artigo 5º - O número de inscrição de atletas por classe será livre. 
 
Artigo 6º - Só será confirmada a inscrição das escolas que apresentarem um Faixa 
Preta como Responsável Técnico devidamente credenciado e em dia com a 
Federação Mato-grossense de Judô e a Confederação Brasileira de Judô. 
Parágrafo Único: Caso a escola não possua um Faixa Preta credenciado, a 
Federação Mato-grossense de Judô indicará este Responsável Técnico. 

 
Artigo 7º - Serão premiados com medalhas os alunos/atletas classificados em 
primeiro, segundo lugares. 
 

Artigo 8º - Serão premiadas com troféus as duas escolas/equipes que obtiverem o 
maior número de pontos. 
 

Artigo 9º - Para o somatório do número de pontos serão atribuídos: 
a) 1º lugar 05 (cinco) pontos.    
b) 2º lugar 03 (três) pontos. 
c) 3º lugar 01 (um) ponto. 

 

Artigo 10 – As inscrições deverão ser feitas em fichas padrão da SMEC. 
  

Artigo 11 – A data e o local da pesagem e da competição serão marcados pela 
Coordenação da Competição e serão divulgados no Congresso Técnico. 


